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COMUNICADO 
SELEÇÃO DE TREINADOR E TEAM LEADER PARA OS CAMPEONATOS INTERNACIONAIS 

2022 
 
Caros Sócios, Velejadores, Treinadores e Dirigentes, 
 
Vem a direcção da APCIO publicar os Critérios para a escolha dos Treinadores e dos 
Team Leaders que irão acompanhar as nossas Seleções aos Campeonatos da Europa e 
do Mundo de 2022, com base nos seguintes princípios: 
 

1. A direção da APCIO considera determinante que as Seleções Nacionais 
apuradas para o Campeonato do Mundo e da Europa 2022 sejam 
acompanhadas por um Treinador e por um Team Leader. 

2. Considerando fundamental o conhecimento dos atletas da frota nacional, 
pretende a APCIO que a função de Treinador de cada Seleção seja 
desempenhada por um treinador da Classe Optimist no “activo”, que num 
estrito plano de colaboração com a APCIO e com os Team Leaders designados 
para as provas, consiga garantir a preparação e participação nas melhores 
condições possíveis dos atletas selecionados. 

3. Aos Treinadores cabe a responsabilidade de conduzir toda a preparação e 
participação da equipa Portuguesa nos Campeonatos do Mundo e da Europa 
2022, de acordo com o planeamento definido para a mesma, sob a orientação, 
coordenação e supervisão da APCIO, em estrita colaboração com a FPV, sempre 
com a maior isenção e idoneidade.  

a. Os treinadores selecionados deverão apresentar total disponibilidade 
para executar e cumprir com o calendário estipulado (treinos ou 
estágios de preparação para os Campeonatos, caso existam, e 
participação nos mesmos Campeonatos). 

4. Aos Team Leaders cabe a responsabilidade de organizar e implementar a 
preparação e participação da equipa Portuguesa sob a orientação, coordenação 
e supervisão da APCIO, em estrita colaboração com a FPV, e dos treinadores 
selecionados para o cargo de Treinador Nacional, sempre com a maior isenção 
e idoneidade. 

5. Para a escolha dos Treinadores Nacionais será adotado o sistema de pontos 
com base nos resultados obtidos pelos seus velejadores na classificação final da 
Taça de Portugal, cumprindo a seguinte premissa: 

a. 1o apurado para o Mundial (1o classificado Geral) – 15 pontos; 
b. 2o apurado para o Mundial – 14 pontos;  
c. 3o apurado para o Mundial – 13 pontos; 
d. 4o apurado para o Mundial – 12 pontos; 
e. 5o apurado para o Mundial – 11 pontos; 
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f. 1o apurado para o Europeu – 7 pontos; 
g. 2o apurado para o Europeu – 6 pontos; 
h. 3o apurado para o Europeu – 5 pontos; 
i. 4o apurado para o Europeu – 4 pontos; 
j. 5o apurado para o Europeu – 3 pontos; 
k. 6o apurado para o Europeu – 2 pontos; 
l. 7o apurado para o Europeu – 1 ponto. 

6. Para efeitos do número anterior, consideram-se “os seus velejadores” todos os 
atletas inscritos na Taça de Portugal com o treinador, que por sua vez esteja 
inscrito na APCIO pelo clube que representam. 

7. O treinador com a maior pontuação será convidado a assumir a função de 
Treinador Nacional para o Campeonato do Mundo de 2022, sendo o segundo 
melhor pontuado convidado a assumir a função de Treinador Nacional para o 
Campeonato da Europa 2022. 

8. Os treinadores selecionados têm obrigatoriamente de ter a credenciação válida 
de Treinador de Grau II, ou superior. 

9. Para os cargos de Team Leaders, sendo uma função que além das 
responsabilidades descritas no ponto no 4 agrega a responsabilidade de 
representar a APCIO em possíveis eventos, como por exemplo a Assembleia 
Geral da IODA no Campeonato do Mundo, a direção da APCIO reserva o direito 
das suas nomeações. Para tal poderá ser seguindo o sistema indicado no ponto 
no 5 ou outro ao critério da APCIO. 

10. Os Selecionadores e Team Leaders nomeados serão continuamente avaliados 
pela APCIO. Sempre que essa avaliação seja insatisfatória, a APCIO reserva o 
direito de rever a nomeação e de fazer novas nomeações. 

11. Os casos omissos, ou quaisquer alterações que possam ser exigidas pela FPV, 
serão deliberados pela direção da APCIO. 

12. Qualquer pedido de interpretação sobre o texto deste comunicado deverá ser 
submetido por um associado da APCIO, sendo as respostas aos pedidos finais. 

 
 

A Direção  
11/Abril/2022 


